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TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 2503056400100025301

Reclamante/Consumidor(a): RAQUEL NOGUEIRA TORRES, CNPJ/CPF: 061.883.663-21, End€'reç©;
Sua Geraldo Alves dos Santos - 438 - Pavuna - Pacatuba - CE - 61810-185, Telefone: (85) 98170 3269,

mail

Reclamado/Fornecedor: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), CPF/CNPJ: 07.047.251/001>1-70,
Endereço: Rua Padre Valdevino - n'> 150 - Joaquim Távora - Fortaleza - CE - 60135-0':0, E-
mail: audienciaspad@cletogomes.adv.br

Ao(s) 10 de Abril de 2025 às 09h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, situêda lia
Rua 4 - NC) 370 - Jereissati 1 - Maracanaú - CE - 61900-350, perante oCa) conciliador(a) NAT,\SPA
ROSANE DIAS CAMPOS, compareceu(ram) o(s) Fornecedor(es) ENEL DISTRIBUI<,,AO C :AFIA
(COELCE), inscrito no CNPJ sob n'’ 07.047.251/0001-70, representado pela Preposta a Sra.hI AR IA
JULIA FIUZA MARTINS BARBOSA, inscrita no CPF sob o n'’700.061.C)74-35.

Dada a palavra ao(a) preposto(a) do Fornecedor ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), o(.a)
Sr(a).MARIA JULIA FIUZA MARTINS BARBOSA, ante ao não comparecimento da parte rec{arlanie,

'quer o arquivamento da presente reclamação.

A audiência NÃO LOGROU ÊXITO, pois oCa) Consumidor(a), 9(a) Sr(a). RAQUEL N,OGUEIRA TOI:RES
,_não compareceu a audiência de conciliação previamente designada por este Orgão de Proteção e
Defesa do Consumidor para este dia, mesmo estando devidamente notificado conforme Ternlo (:le
Notificação de Audiência do Consumidor constante nos autos deste processo administrativo às fls.1 7/18,
corno também não apresentou nenhuma justificativa prévia para sua ausência. Cabe ressaltar aindil, ql.le
apenas oCa) representante do Fornecedor ENEL DISTRIBUI(,,AO CEARÁ (COELCE) esteve pre;ente,
bem como, realizou a juntada dos seguintes documentos: carta de preposto, defesa adrninistraliva e
fatura

O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09hC)0 e o segundo às 09hlC).

Dito isto, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que oCa) Consumidor(a) se manifeste e sol citeD
andamento do presente Processo Administrativo, caso contrário, mantendo-se inerte oCa) Reclanlante,
orienta-se o arquivamento do feito
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Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliador(a) e pelo(s) fornecedor(es).

Maracanaú, 10 de Abril de 2025 .
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NATASHA ROSANE DIAS CAMPOS (Conciliador(a))

hN-

AUSENTE

RAQUEL NOGUEIRA TORRES (Consumidor(a))

(PRESENÇA VIRTUAL)

MARIA JULIA FIUZA MARTINS BARBOSA (Preposto(a))

ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE) (Fornecedor)
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